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LEI Nº 2766, DE 09 DE MAIO DE 2016.

Autoriza a contratação, para atender à necessidade por excepcional interesse público, de um (01) Professores – Séries Iniciais.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por excepcional interesse público, um (01) Professor - Séries Iniciais, pelo prazo de até sete (07) meses, com carga horária de 20 horas semanais e padrão de vencimento 01 “A” da Lei 1598/2003 (Quadro do Magistério Municipal).

§ 1º. As atribuições do cargo de Professor serão as constantes no Anexo I da Lei Municipal nº 1598/2003.

§ 2º. A contratação será para o ensino fundamental.

Art. 2º. O contrato de que trata o Art. 1o desta Lei será de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no Art. 236 da Lei no 1620/ 2003 (do Regime Jurídico Único).

Art. 3º. Para assumir o cargo, o candidato deverá ter a formação do Magistério ou Pedagogia.

Art. 4º. A cobertura da contratação se dará pela dotação orçamentária: 3190 0400-0603-2042.
Art. 5º. Fica o presente projeto incluído no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 09 DE MAIO DE 2016.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,

Secretário de Administração.
